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	INDICAÇÃO Nº 521/2011




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, DR. VICTOR BRAGA PINTO E CLÓVIS DE PAULA.
INDICAM A NECESSIDADE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, REALIZAR ESTUDOS  PARA AQUISIÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRA PARA IMPLANTAÇÃO DE UM ATERRO SANITÁRIO PARA O DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                           
       Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade do Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, realizar estudos para aquisição de uma área de terra para implantação de um aterro sanitário para o Distrito Marechal Rondon.
                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      Tendo em vista o crescimento e desenvolvimento em todos os seus aspectos do Distrito Marechal Rondon, conseqüentemente aumentou consideravelmente também o lixo doméstico, bem como qualquer tipo de resíduos sólidos produzidos e descartados pelas atividades humanas. 
                                                      Mensalmente são produzidos, recolhidos e transportados aproximadamente de 40 a 50 cargas de entulhos, os quais até a presente data estavam sendo depositados em caráter precário e provisoriamente em uma propriedade rural localizada nas proximidades do Distrito Marechal Rondon, como uma forma de facilitar o trabalho da equipe Serviços Urbanos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, porém, em razão de pessoas irresponsavelmente transportando e depositando naquele local materiais e objetos não recomendados pelos órgãos de defesa ambiental, ou seja, pneus, tambores plásticos, mangueiras de borracha e etc., vindo desta forma a criar embaraços tanto ao proprietário da área quando ao Poder Público Municipal, este então resolveu suspender em caráter irrevogável o recebimento e depósito de materiais de qualquer natureza naquele local.
                                                      Diante do acima exposto e considerando o transtorno, bem como o custo que representará se tais materiais terão que ser transportados para o aterro sanitário de Campo Novo do Parecis, salientamos a necessidade urgente do Poder Público Municipal realizar estudos para a aquisição de uma área de terra para implantação de um aterro sanitário para o Distrito de Marechal Rondon e assim resolver definitivamente com aquela situação.
                                                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de novembro  de 2011. 

   Ver. VAGNER HERKLOTZ                     Ver. DIONARDO MENDES
     Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO                    Ver. CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





